
 

Resultados Preliminares - Procedimento de Heteroidentificação 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará  

Campus de Aracati 
PROGRAMA PARTIUIF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome do candidato(a) RESULTADO  - 
Deferido(a) ou 
Indeferido(a) 

NÃO HOUVE CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS 

 

 

 

 

               Comissão Pedagógica Local  



 

 

 
      

Ata do Procedimento de Heteroidentificação do programa PartiuIF. 
 
Aos 15 dias do mês de abril do ano de 2025 , às 08:00 horas,  a Banca de Heteroidentificação 
realizou, em formato presencial, na sala da Direção-Geral do IFCE campus Aracati, o processo 
de aferição da heteroidentificação dos(as) candidatos(as) vinculados ao processo seletivo do 
Programa PartiuIF. As informações e as orientações necessárias foram realizadas com 
antecedência a todos(as) os(as) candidatos(as). Reuniram-se, coordenador(a) desta banca; 
Cristiane Sousa da Silva, Felipe Santiago Freitas de Souza, Vitor Honório Fonseca Pereira, Flavia 
Regia Holanda da Silva, Davidson Moura Lopes Silva e Jefferson Rodrigues Cordeiro, membros 
da Comissão Local de Heteroidentificação do campus Aracati no âmbito do Instituto Federal do 
Ceará. A Comissão Local de Heteroidentificação recebeu 19 candidatos(as) a ingresso no 
Programa PartiuIF do Instituto Federal do Ceará pelas reservas de vagas étnico-raciais. 
ABERTURA DOS TRABALHOS: o coordenador cumprimentou os/as candidatos/as, 
dando-lhes as boas-vindas e as orientações sobre os procedimentos adotados para este formato 
presencial. Em seguida, os membros da Comissão se apresentaram. O coordenador solicitou que 
os(as) candidatos/as entregassem os envelopes com a Declaração de Cor, Raça ou Etnia e o 
Termo de Autorização do Uso de Áudio e Imagem.  Em seguida, direcionou (2) duas perguntas 
aos candidatos. PRIMEIRA PERGUNTA: qual o seu nome completo? SEGUNDA 
PERGUNTA: Você confirma sua autodeclaração como pessoa negra preta ou negra parda? 
DELIBERAÇÃO: ao término das perguntas, os candidatos foram dispensados e a Comissão 
avaliou que dezessete candidatos(as) foram deferidos e dois(uas) candidatos(as) foram 
indeferidos no procedimento de validação da autodeclaração, cabe destacar que nove candidatos 
não compareceram ao procedimento de heteroidentificação. ENCERRAMENTO DOS 
TRABALHOS: nada mais havendo a se discutir, o coordenador agradeceu o comparecimento de 
todos os presentes e, em seguida, declarou encerrado o procedimento de heteroidentificação, do 
qual, eu, Jefferson Rodrigues Cordeiro,  Coordenador(a) Pedagógico Local do Programa Partiu 
IF, lavrei a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais 
membros da Comissão de Heteroidentificação no âmbito do Instituto Federal do Ceará, campus 
Aracati em momento oportuno. 
 


